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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 191/13-05 l" Alteração

o TNSTTTUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ÀMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: DAT - Comórcio de Derivados de Petróleo Ltda.

ArrvrDADE: Transporte rodoviário em veículos tanques de combustíveis

LocALrzAÇÃo DA ATIVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FINÂLTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de derivados de petróleo
diesel) e álcool combustível em veículo tanque.

PorENCrALPot-urooúDocruoloon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE onsu Ltcrrçl: 516 Dres

Atençã o:

(gasolina,

Esta liccrçâ é composta de 12 restriçôes e/ou cordições constântes llo veÍso, cüjo não
cumprimenlo/stendlmento süjeitrrá â sue itrvalkhÉo e/oü âs petrrlidrds previslas em normas.
Est8 licença trIo comprovs tr€m substltui o documetrto de propriedsde, de possc ou de domínio do
imóvel.
Esta licença dev€ pcrmrtrecer tra locallzsçlo da stividrde e exposta de forma visív€l (fretrte e v€rso).

Rosâ Mariet liveira Geissler
TécnicaDi

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM l
instagram.com/@ipaamam
facêbook.com/@ipâamAM
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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050-030 - Manausy'AM

I
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ENDEREÇo eARA coRREsporoÊxcu: Av. Darcy Vargas, no 5040, Chapada, Manaus-
AM

Manaus-AM, l0 de Agosto de 2023.

Juliano Marcos



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' I9I/I3.05 I'AITETTçãO

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesmq só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regionâl local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e
Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 diss, antes do vencimento, confoÍrfie 

^rt.23, 
da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo
n'. 357811112.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesÍía"
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança.de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. Nas situaçõis de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do
evento a este IPAAM.

8. O transporte deve atender o estabelecido no DecÍeto Federal no 96.M41E8 e demais normas
pertinentes, Resoluçâo n'420/20M do Ministério do Trabalho e demais normas pertinentes.

9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança dos veículos.
10. Apresentar ne§te IPAAM, quando da solicitaÉo da renovação da Licenç4 os seguintes

documentos, atualizados:
a) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
b) Certificado de Inspeção para Transporte de Produtos Perigoso - CIPP.
c) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV
d) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que só

podem ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta atividade
ll. Esta Licença autoriza o transporte rodoviário exclusivo dos veículos de placas assim

identificados: QZ:f-6JÍi/, QZT-I AO4, QZT-7 A24, QZT-7 A34 .
12. A concessão desta Licenga invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAÂM,

para autorizsção da atividade a que a mesm, se refere


